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O processo histórico de ocupação 
-

da população a se assentar em ocu-

áreas urbanas. Estes núcleos urbanos 
informais são de forma recorrente 
marcados pela precarização das cons-
truções e da posse.

-
reito à moradia adequada, deve ser 

-

apenas legalizar a posse dos ocupan-

procedimentos que abrange medidas 

-
diária Urbana de Interesse Social, é de 
responsabilidade do poder público a 
implantação de infraestrutura essen-
cial, equipamentos comunitários e as 

melhorias habitacionais previstas nos 

arcar com os ônus da manutenção.
Em setembro de 2017 foi publi-

cada nova lei tratando da regulariza-

conversão da Medida Provisória nº 
-

sas polêmicas, de um lado há os que 
a defendem sob o viés de que trouxe 
regras facilitadoras da regularização, 

Dentre as inúmeras alterações 
envolvendo regularização fundiária 
trazidas pela lei, destaca-se a criação 

a desnecessidade de desafetação do 

como a Defensoria Pública e o Ministé-
rio Público para requerê-la. A dispensa 

-

possibilitou regulamentação de condo-
mínio de lotes, novas regras ao direito 

terras situadas na Amazônia Legal, etc.
Aqui nos restringiremos a tratar 

-
tando que há nestes casos um direito 

-
ção, isto quando há evidência de que 

-
do a função social. A ideia de função 

com inúmeras depurações desde en-
tão, chegou à contemporaneidade 
como elemento indissociável da pro-
priedade. Assim sendo, a proteção 
do direito de propriedade depende 
de ela estar desempenhando sua 

-
cial da propriedade, de aspecto im-
pulsivo e de limite, compreende não 
somente os imóveis privados, mas 
também os públicos.
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Antes de adentrar nas evidencias 
-

trar que o direito à moradia com sua 
dupla feição, defensiva e prestacional, 

-

a responsabilidade dos entes estatais 

-
mento da função social da proprieda-
de e da cidade, os entes da federação 
viram-se obrigados ao reconhecimen-

posse daqueles que vivem em assen-
tamentos informais, e isto se extrai de 

O Estatuto das Cidades (Lei nº 
-

urbana a regularização fundiária e a 
urbanização de áreas ocupadas por 
população de baixa renda, mediante o 
estabelecimento de normas especiais 
de urbanização, uso e ocupação do 

-
derada a situação socioeconômica da 
população e as normas ambientais.

Ainda, no mesmo ano da aprova-
ção do Estatuto das Cidades, foi editada 

dispõe sobre a concessão de uso es-
pecial e criou o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Urbano (CNDU), nor-
ma que assenta que a regularização de 
núcleos urbanos informais e o reconhe-
cimento do direito à moradia, em área 
pública, não se trata de faculdade, mas 
sim obrigação dos entes da federação. 
De acordo com o citado diploma legal, 
com alterações introduzidas pela Lei nº 

-
cial, instrumento da regularização fun-

diária, Ġ�Ěŝƌeŝto daqueles que possuem, 
até 22 de dezembro de 2016, por cinco 
anos, ininterruptamente e sem oposi-
ção, até duzentos metros quadrados de 
imóvel público em área com caracterís-

de que a regularização fundiária é um 
dever imposto aos entes públicos, te-

que em caso de indeferimento pelo 
município do requerimento de regula-
rização, deverá indicar as medidas a se-
rem adotadas, visando à reformulação 
e à reavaliação do requerimento. Por-
tanto, não cabe ao ente público negá
-la sem fundamentação, ao contrário, 
deve dar oportunidade ao requerente 
de corrigir o requerimento, deixando 
transparecer, por conseguinte, o cará-
ter mandatório, quando presente os 
requisitos, da regularização fundiária.

-

em que inviável a eliminação, correção 
ou administração, o município ĚeǀeƌĄ�
proceder à realocação dos ocupan-
tes do núcleo urbano informal a ser 

Dessa feita, de acordo com a le-
gislação pátria, não é mera faculdade, 
mas sim obrigação do ente público de 
que promova a regularização fundiária 
ƋƵĂnĚo�ƉƌeƐenteƐ�ƌeƋƵŝƐŝtoƐ�e�ĐonĚŝ-
ĐŝonĂnteƐ�ĚĂ�ůeŐĂůŝǌĂĕĆo�ĚĂ�ĄƌeĂ͘

A regularização fundiária urbana 
-

cial da propriedade e da cidade, sendo 

social e da dignidade humana, poden-

a Defensoria Pública.
Assim sendo, em vista da preva-

lência do direito à moradia dos cida-

o imóvel público cumprindo sua função 
-

chidas as condicionantes, aqueles que 
ocupam imóvel público têm direito 

com todas as suas implicações – a ser 
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